
 

 

NONO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO Nº 031/2015 

 

Processo nº:   007569/2015 

Contratante: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO.                                                

Contratado:   VISEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 

Objeto do Contrato:  Contratação de serviços de natureza continuada de 
vigilância armada do prédio central, auditório e pátio de 
estacionamento do Tribunal de Contas. 

 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de 2019, na sede do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo, situado na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada 

do Suá, Vitória/ES, foi lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 

CONTRATO nº 031/2015, nos termos que se seguem: 

 
1. Considerando a presença de erro material no preenchimento da Planilha de 

Composição de Custos do “posto de vigilância armada, 12x36 diurno e noturno” 

(valor referente ao reflexo “Descanso Semanal Remunerado – Intervalo Intrajornada” 

considerado nos cálculos destes postos), corrige-se o valor do contrato conforme 

alteração nas cláusulas abaixo do Contrato nº 031/2015: 

 

      “6.1 – Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá a quantia mensal 

estimada correspondente a R$ 55.872,12 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e 

setenta e dois reais e doze centavos); 

       6.2 – O valor global estimado do Contrato corresponde a R$ 670.465,44 

(seiscentos e setenta mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro 

centavos)”;  

 

2. Permanecem em vigor e ratificadas as demais disposições do aludido Contrato 

que não conflitarem com este Apostilamento. 

 

Vitória/ES, 23 de abril de 2019. 

 

  
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto  

Conselheiro Presidente do TCEES 
CONTRATANTE 
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ESCALA DE TRABALHO
Quantidade  

de Posto
Valor unitário 

revisado
Valor mensal  
repactuado

Vigilância armada para o Plenário, 

44 horas semanais de segunda a sexta
1  R$       4.736,12  R$       4.736,12 

Vigilância armada, 

44 horas semanais de segunda a sexta 
2  R$       4.673,80  R$       9.347,60 

Vigilância armada, de 12 x 36 horas diurna de 

segunda a domingo
4  R$       4.740,68  R$      18.962,72 

Vigilância armada, de 12 x 36 horas noturna de 

segunda a domingo                 
4  R$       5.706,42  R$      22.825,68 

 R$      55.872,12 

 CONTRATO Nº 031/2015   - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 
Revisão do item DSR - intervalo intrajornada

VALOR TOTAL 
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